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LEIS COMPLEMENTARES 

LEI COMPLEMENTAR N? 802, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre a extensão da Gratificação Executiva aos ser
vidores integrantes das classes que especifica, extingue car
gos e funções-atividades e dá outras providências. 

RrtlfkaçdM 4o D . O . , d« S-12-95 
Artigo 2? . . . 
I — . . . . na 2. linha 
Onde se lé: ...1993: 
Leia-se: ...1993: 
Parágrafo único . . . . na 2? linha 
Onde se lê: . . . Secretário Adjundo... 
Leia-se:... Secretário Adjunto... 
Artigo 8? . . . . na I' linha 
Onde se lê: ...Tabele I... 
Leia-se: ...Tabela I... 
Parágrafo único . . . . na 3? linha 
Onde se lê: ...n? 712 de 12 de abril de 1993. 
Leia-se: ...n? 712. de 12 de abril de 1993. 
Artigo 11 . . . 
"Artigo 10 — . . . 
II - . . . 
a).... na 3? linha 
Onde se lê: ...99% (noventa e noventa e nove por cento):" 
Leia-se: ...99% (noventa e nove por cento);" 
Artigo IS . . . . na 3? linha 
Onde se lê: ...Energia... 
Leia-se: ...Energia... 
Na 4! linha 
Onde se lê: ...(dez mil quatrocentos e oitenta e oito)... 
Leia-se: ...(dez mil, quatrocentos e oitenta e oito)... 
Artigo 16.... na 2? linha 
Onde se lê: ...Energia... 
Leia-se: ...Energia... 
Leia-se como segue e não como foi publicado 

Anexo I 
A QUE SE REFERE O INCISO I DO ARTIGO 2o DA 
LEI COMPLEMENTAR N " «02, DE 7 DE DEZEMBRO DE 199S 

L.c.ns 712/93 

DENOMINAÇÃO DA CLASSE 

A u x i l i a r de Gabinete 
A u x i l i a r de Secretário P a r t i c u l a r 
O f i c i a l dé Gabinete 
D i r e t o r de Centro S o c i a l Urbano 
D i r e t o r de serviço 
A s s i s t e n t e de Planejamento Agropecuário I 
As s i s t e n t e de Planejamento e C o n t r o l e I 
A s s i s t e n t e de Planejamento e Gestão 1 
A s s i s t e n t e de planejamento Educacional 
A s s i s t e n t e de Planejamento orçamentário e F i n a n c e i r o I 
As s i s t e n t e Técnico de Direçáo I 
As s i s t e n t e Técnico de Gabinete I 
As s i s t e n t e Técnico de Recursos Humanos I 
Delegado Regional de C u l t u r a 
Delegado Regional de Esportes 
Delegado Regional do I n t e r i o r 
Delegado Regional de Turismo 
D i r e t o r de Divisão 
D i r e t o r Técnico de Serviço 

A s s i s t e n t e de Planejamento Agropecuário I I 
A s s i s t e n t e de Planejamento e Co n t r o l e I I 
A s s i s t e n t e de Planejamento e Gastão I I 
A s s i s t e n t e de Planejamento Orçamentário e F i n a n c e i r o I I 
A s s i s t e n t e Técnico de Direçáo I I 

COEFICIENTE 

0,t5 
0 , 6 5 

1 , 0 0 
1 , 0 0 

1 , 1 0 
1 , 1 0 

1 , 6 0 
1 , 6 0 
1 , 6 0 
1 , 6 0 
1 , 6 0 
1 , 6 0 

2 , 0 0 
2 , 0 0 
2 , 0 0 
2 , 0 0 
2 , 0 0 

SEÇÃO I 

Esta adicto, d * 52 páginas, 
• da interassa garal. 
Casa Civil 4 

Governo e Ces tio E s t ra tég ica . . . 4 

Economia e Planejamento 5 

Justiça t Defesa da Cidadania . . . . 6 

Criança. Família 
e Bem-Estar Social 6 

Emprego e Relações 

do Trabalho — 

Segurança Pública 7 

Administração Penitenciária 7 

Fazenda 8 

Agricultura e Abastecimento 9 

Educação 9 

Saúde 15 

Energia 26 

Transportes 26 

Administração e Modern ização 
do Serviço Público 29 

•Cultura 30 

contam o> atoa normativos 

Ciência, Tecnologia, e 
Desenvolvimento Econômico 30 

Esportes c Turismo 30 

Habitação 30 

Meio Ambiente — 

Procuradoria Geral do Estado 30 

Transportes Metropolitanos 30 

Recursos Hídricos, 

Saneamento e Obras 31 

Universidade de SJo Paulo 31 

Universidade 

Estadual de Campinas 34 

Universidade Estadual PaufeU.... 36 

Ministér io Público 36 

Editais 38 

Concursos 40 

Diário dos Municípios 47 

Partidos Políticos — 

Ministérios e Ó r g t a Federais . . . . — 

DENOMINAÇÃO DA CLASSE 

A s s i s t e n t e Técnico de Gabinete I I 
A s s i s t e n t e Técnico de Recursos Humanos I I 
Super v i s o r de Equipe de Assistência Técnica I 

D i r e t o r de Departamento 
D i r e t o r Técnico de D i v i s l o 
Assessor Técnico da Junta Comercial 
A s s i s t e n t e de Planejamento Agropecuário I I I 
A s s i s t e n t e de Planejamento e C o n t r o l e I I I 
A s s i s t e n t e de Planejamento e Gestáo I I I 
A s s i s t e n t e de planejamento e Gest&o de Recursos Humanos 
A s s i s t e n t e Técnico de Direçáo I I I 
A s s i s t e n t e Técnico de Gabinete I I I 
A s s i s t e n t e Técnico para Modernização A d m i n i s t r a t i v a 
Chefe de Bscritério do Governo 
E x e c u t i v o público I 
Supe r v i s o r de Equipe de Assistência Técnica I I 

A s s i s t e n t e Técnico da Adminietraçáo Pública 
A s s i s t e n t e Técnico de Coordenador 
A s s i s t e n t e Técnico de Direção IV 

D i r e t o r Técnico de Departamento 
Secretário G e r a l da Junta Comercial 
A s s i s t e n t e Técnico da Administração S u p e r i o r 
Assessor Técnico Chefe 
Assessor Técnico da Administração S u p e r i o r 
Assessor Técnico de Gabinete 
E x e c u t i v o Público I I 
Chefe de C e r i m o n i a l 
Chefe de Gabinete de A u t a r q u i a 
Coordenador 
Coordenador de P o l i c i a 
P r e s i d e n t e da Cor r e g e d o r i a A d m i n i s t r a t i v a do Estado 
P r e s i d e n t e da Ju n t a Comercial 
A s s i s t e n t e E s p e c i a l do Governador 
Chefe de Gabinete 
Superintendente 

C O E F I C I E N T E 

2 , 3 0 
2 , 3 0 

2 , 8 0 
2 , 8 0 
2 , 8 0 
2 , 8 0 
2 , 8 0 
2 , 8 0 
2 , 8 0 
2 , 8 0 
2 , 8 0 

3 , 5 0 
3 , 5 0 

4 , 0 0 
4 , 0 0 

4 , 5 0 

5 , 4 0 
5 , 4 0 
5 , 4 0 
5 , 4 0 
6 , 0 0 
6 , 0 0 
6 , 0 0 
6 , 0 0 
6 , 0 0 
6 , 0 0 

6 , 5 0 
6 , 5 0 
6 , 5 0 

A QUE SE REFERE O INCISO III DO ARTIGO V DA 
LEI COMPLEMENTAR N ' 802, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1995 

L.C. 6 7 4 / » 2 

DENOMINAÇÃO DA CLASSE 
A s s i s t e n t e Técnico de planejamento de Açõee de Saúde I 
A s s i s t e n t e Técnico de Saúde I 
A s s i s t e n t e Técnico de vigilância Epidemiológica I 
A s s i s t e n t e Técnico de Vigilância Sanitária I 
D i r e t o r Técnico de Serviço de Saúde 
Su p e r v i s o r de Serviço H o s p i t a l a r 
A s s i s t e n t e Técnico de planejamento de Açdes de Saúde 21 
A s s i s t e n t e Técnico de Saúde I I 
A s s i s t e n t e Técnico de Vigilância Epidemiológica I I 
A s s i s t e n t e Técnico de vigilância Sanitária I I 
D i r e t o r de E s c o l a de A u x i l i a r de Enfermagem 
D i r e t o r Técnico de Divisão de Saúde 
S u p e r v i s o r de Divisão H o s p i t a l a r 
A s s i s t e n t e Técnico de Planejamento de Ações de Saúde I I I 
A s s i s t e n t e Técnico de Saúde I I I 
A s s i s t e n t e Técnico de vigilância Epidemiológica I I I 
A s s i s t e n t e Técnico de vigilância Sanitária I I I 
A s s i s t e n t e Técnico de Coordenador de Saúde 
D i r e t o r Técnico de Departamento de Saúde 
Coordenador de Saúde 

C O E F I C I E N T E 

1 , 1 0 
1 , 1 0 
1 , 1 0 
1 , 1 0 

1 , ( 0 
1 , 6 0 

2 , 0 0 
2 , 0 0 
2 , 0 0 
2 , 0 0 

2 , 3 0 
2 , 3 0 
2 , 3 0 

2 , 8 0 
2 , 8 0 
2 , 8 0 
2 , 8 0 

3 , 5 0 

4 , 0 0 

6 , 0 0 

A QUE SE REFERE O INCISO II DO ARTIGO 2' DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 802, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1995 

DENOMINAÇÃO DA CLASSE 
D i r e t o r de Serviço da Fazenda E s t a d u a l 
A s s i s t e n t e Técnico da Fazenda E s t a d u a l I 
As a i s t e n t e de Planejamento F i n a n c e i r o I 
D i r e t o r de Divisão da Fazenda E s t a d u a l 
D i r e t o r Técnico de Serviço da Fazenda E s t a d u a l 
D i r e t o r Técnico de Serviço Contábil 
A s s i s t e n t e Técnico da Fazende E s t a d u a l I I 
A s s i s t e n t e de Planejamento F i n a n c e i r o I I 
D i r e t o r Técnico de Divisão Contábil 
D i r e t o r Técnico de Divisão da Fazenda E s t a d u a l 
A s s i s t e n t e Técnico da Fazenda E s t a d u a l I Z I 
A s s i s t e n t e de Planejamento F i n a n c e i r o I I I 
A s s i s t e n t e Técnico de Coordenador da Fazenda Bstadual 
D i r e t o r Técnico de Departamento da Fazenda E s t a d u a l 
Contador G e r a l da Fazenda E s t a d u a l 
Coordenador da Fazenda E s t a d u a l 

COEFICIENTE 

1 , 1 0 
1 , 1 0 

1 , 6 0 
1 , 6 0 
1 , 6 0 

2 , 0 0 
2 , 0 0 

2 , 3 0 
2 , 3 0 

2 , 8 0 
2 , 8 0 

4 , 0 0 
4 , 0 0 

ANEXO IV 

A QUE SE REFERE O INCISO VI DO ARTIGO 2o DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 802, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1995 

L ê > i n a « . 5 6 9 / 8 5 

DENOMINAÇÃO DA CLASSE COEFICIENTE 
Diretor de Serviço 1, 00 
Diretor Técnico de Serviço 1, 60 
Assistente Jurídico 2, 80 
Assistente Técnico 2, 80 
Diretor Ferroviário 4, 00 

A N E X O V 

S U B A N E X O I 

A QUE SE REFERE O A R T I G O 13 D A LEI C O M P L E M E N T A R N * 802, 

D E 7 D E D E Z E M B R O D E 1995 

SECRETARIAS DE CS IMO ADHIHISTRACAO E1ADHINISTRACA0 AGRICULTURA E CRIANÇA,FAMÍLIA 
{SISTEMA RETRIBUI TÓRIO {MODERNIZAÇÃO DO PENITENCIARIA E E BEN ESTAR SAUDE 

SERV.PUBLICO { ABASTECIMENTO SOCIAL 

{DENOMINAÇÃO H CLASSE ! E.V L.C CARGOS FUNÇÕES CARGOS FUNÇÕES CARGOS FIAÇÕES CARGOS {FUNÇÕES CARGOS FUKCOES 

M I ura i 5 « / 8 8 2 1 : 
{ENGENHEIRO t t W M I » I 540/88 54 G 
{ENGENHEIRO I 540/88 1 6 7 

{ASSISTENTE SOCIAL {UNIVERSITÁRIO 67 A/92 2 
{ASSISTENTE SOCIAL CHEFE {UNIVERSITÁRIO 674/92 1 4 2 
{ASSISTENTE SOCIAL ENCARREGAM {UNIVERSITÁRIO 674/92 I 1 1 { 
BIOLOGISTA {UNIVERSITÁRIO 674/92 1 
!BIOLOGISTA CHEFE {UNIVERSITÁRIO »74/92 
{BICtOGISTA ENCARREGADO {UNIVERSITÁRIO (74/92 3 
:CIRURGIAO DENTISTA {UNIVERSITÁRIO 674/92 : s 
{ENFERMEIRO {UNIVERSITÁRIO 674/92 1 : 1 
{ENFERMEIRO CHEFE {UNIVERSITÁRIO 674/92 9 ! 
!ENFERMEIRO ENCARREGAM {UNIVERSITÁRIO 674/92 15 
{ENFERMEIRO RE6 SAUBE PUtLICA {UNIVERSITÁRIO 174/92 1 : 
{FARMACÊUTICO {UNIVERSITÁRIO 674/92 2 : 1 
{FARMACÊUTICO CHEFE .'UNIVERSITÁRIO 674/92 i i 7 . 
{FARMACÊUTICO ENCARRE6AD0 {UNIVERSITÁRIO 674/92 2 
{MEDICO {UNIVERSITÁRIO 674/92 ! 5 
{MEDICO VETERINÁRIO {UNIVERSITÁRIO 674/92 2 
{MEDICO VETERINÁRIO CHEFE {UNIVERSITÁRIO 674/92 1 
{NUTRICIONISTA {UNIVERSITÁRIO 674/92 1 
im/TRICIOWS» CtfFE {UNIVERSITÁRIO 474/92 3 
{NUTRICIONISTA ENCARREGADO {UNIVERSITÁRIO 67V92 4 
{PSICÓLOGO {UNIVERSITÁRIO 674/92 2 5 
{PSICÓLOGO ENCARREGADO {UNIVERSITÁRIO 674/92 1 
{TERAPEUTA OCUPACIONAL {UNIVERSITÁRIO 674/92 13 

{AGENTE TE SAUK .'INTERMEDIÁRIO 674/92 I 
{AUXILIAR DE EHFERNAGEN {INTERMEDIÁRIO 674/92 1 i 7 
{AUXILIAR TÉCNICO K SAÚDE {INTERMEDIÁRIO 674/92 7 
{CHEFE DE SECAO DE SAÚDE {INTERMEDIÁRIO 674/92 2 
{DESINSET1ZAD0R {INTERMEDIÁRIO 674/92 51 4 
{tNCARREGADO DE SETOR DE SAÚDE {INTERMEDIÁRIO 674/92 : s 
{OPERADOR OE EQUIPAMENTO HOSPITALAR {INTERMEDIÁRIO 6 7 4 / « ( 1 
{TÉCNICO DE APARELHOS PRECISÃO {INTERMEDIÁRIO 674/92 1 _ _ 
{TÉCNICO Dl LABORATÓRIO {INTERMEDIÁRIO 674/92 1 65 
{TÉCNICO DE RADIOLOGIA {INTERMEDIÁRIO 674/92 3 
{TÉCNICO «IIMICO {INTERMEDIÁRIO »74.92 9 
{VISITADOR SANITÁRIO {IN11RNEDIARI0 674/92 83 834 

{AUXILIAR DE LABORATÓRIO { ELEMENTAR 474/92 22 { 2 
{AUXILIAR BE SERVIÇOS DE 5AUK { ELEMENTAR »74/92 3 
{FISCAL SANITÁRIO { ELENENIAR 674/92 4 1 

{ASCLNSORISIa { ELEMENTAR 712/93 7 5 15 

{AOXIIIAR AGROPECUÁRIO { ELEMENTAR 712/93 1 533 n i : 
{AUXILIAR DE DEStHVOLVINENfO INFANIIL { ELENEHÍAR 712/93 : 25 

jAUHLIAR DE SERVIÇOS { ELEMENTAR 712/93 BJ 58 36 117 430 63 { 237 4*4 ; 

MEIO 
AMBIENTE 

SEGURANÇA 
PUBLICA 

CARGOS :FIIKOES:CARGOS ÍFIJHCOES C A « 3 « {FIK0ES 


